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Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 1'1' 394, DE 12 DE ABRIL DE 2000 (*)

O Ministro de Estado da Saúde, interino, no uso de suas
atribuições e considerando;

O preconizado na Nonna Operacional Básica do Sistema
Único de Saúde-NOB SUS 01/96;

a decisão da Comissão lntergestores Tripartitc-Cí'I; em reu-
nião ordinária de 23 de março de 2000, resolve:

Art. l° Habilitar os municípios dos Estados de Minas Gerais,
Pernambuco e Rio Grande do Sul na condição de Gestão Plena do
Sistema Municipal, alterando a condição de gestão anterior e publicar
os valores anuais que compõem Q teto financeiro.

Parágrafo único. Os municípios farão jus à parcela mensal
correspondente a 1112 (um doze avos) dos valores publicados, com
vigência a partir de 1° de abril de 2000.

Art, 2° Manter a qualifieação dos referidos municípios para
receberem os recursos relativos ao incentivo às Açõcs Básicas de
Vigilância Sanitária no valor de R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) por
habitante ao ano.

Parágrafo único. Os municípios farão jus à parcela mensal
correspondentea 1/12 (um doze avos) dos valorcs referidos neste
artigo.

Art. 3° O Fundo Nacional de Saúde adotarã as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal
para o fundo municipal de saúde correspondente.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1° de abril de
2000.

BARJAS NEGRI

ANEXO

Plcna do Sistema Munieipal

MINAS GERAIS

Código Município PAB Fixo Alta Comple- Teto Livre
xidade

311340 CARATlNGA 1.281.86400 1.996.8147 3.7Q8.885 29
3J2950 IBIÁ 212.16000 13.46361 568.44854

Diário Oficial'

PERNAMBUCO
Código Munic.fpio PAB Fixo ' Alta Comple- Teto'Livre

xídade
261l94O ' MORENO 434:92800 O 1.473.95964
261620 VERTENTES 130.64400 O 714:84348

Teto Livre

661.518,30

(*) Republicada por ter saído eom incorreção, do original, no D.O.·n'
73·E, de 14/412000, Seção I, pág. 16.

(Of. EI. n' 240/2(00)

PORTARIA 1'1' 508, DE 19 DE MAIO DE 2000

Dispõe sobre a cfetivação de créditos e
operacionalização das Unidades, Gestoras
dos Núcleos Estaduais ,do Ministério da
Saúde. .

O Ministro de Estado da Saúde, no uso- de suas atribuiçõcs
regimentais e,

Considerando a necessidade de alcançar uma maior raeio-
nalidade nos atos de gestão orçamentária, financeira e comãbil dos
recursos alocados ao Fundo Nacional de Saúde; e

• Considcrando, 'ainda, a necessidade de adequar a forma de
repasse dos' recursos para o desenvolvimento das atividades dos NIl-
cleos Estaduais do 'Ministério da Saúde, resolve:

Art, 1° As Unidades Gestoras do Ministério ·da Saúde em
cada. Unidade Federada passam ao gerenciamcnto da Divisão ou-Ser-
viço de Convênios dos Núcleos Estaduais, com subordinação técnica
e administrativa ao Fundo Nacional de Saúde, na forma do' inciso III,
do urtigo 2°, da PortarialMS n" 267, de 31.03.99, e os respectivos
dirigentes à qualidade 'de Ordenador de Despesas- por ato de sub-
delegação da autoridade competente.

Art; 2° Ao Ordenador de Despesas das Unidades Gestoras do
Ministério da Saúde compete os aios de gestão orçamentária, fi-
nanceira e contábil das despesas, a seguir identificadas,. necessárias ao
desenvolvimento das atividades das Unidades integrantes do Núcleo
Estadual do Ministério da Saúde, localizadas nas Unidades Fede-
radas:

a) despesas de Pessoal;
b) diárias c passagens de pessoal a serviço das Unidades do

.Núcleo;
e) suprimento de fundos;
d) capacitação dos servidores em exercício nas Unidades do

Núcleo Estadual.
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AIt. 3° Ao Ordenador de Despesas do Fundo Nacional de
I Saúde compete a fiscalização. das atividadcs das Unidades Gestoras

do Ministério ·da· Saúde -nos Núcleos Estaduais.
AIt. 4° As aquisição de material de consumo e permanente e

aprestação de serviços resultantes do apoio logístico 'necessário ao
pleno funcionamento' das Unidades integrantes dos NãcleosBstaduals
do Ministério, de que trata o artigo 9" da PortarialMS n° 267, de
31.03.99, publicada no DOU de 05.04.99, com refificação erepu-
blicação no DOU de 26.04.99, serão de responsabilidade das Co-
ordenações Regionais ~a, f,undação Nacional de Saúde, correndo as
-despesas por conta de sua própria Unidade Gestora, com recursos
alocados pelo Ministério da Saúde ao orçamenio da .Fundação Na-
cional de Saúde, compatíveis com esses encargos.

Art. 5° As-Coordenações Regiçnais-da FUNASApreslarão o
apoio logístico para contratação de serviços de terceiros, sempre que
necessários à operacionalização das despesas previstas no artigo 2°,
cujos contratos scrão-ílrmados.e gerenciados pelo Ordenador de Des-
ROsas da Unidade Gestora do Ministério da Saúde,

Art. 6° Os dirigentes de Divisão ou Serviço de Convênios e
os Coordenadores Regionais da FUNASA, desenvolverão ação con-
juntano.sentido de dotar as Unidades Gestoras dos Ndcleos Estaduais
do Ministério da Saúde dos recursos humanos necessários ao pleno
funcionamento, '

Art. 7° Os termos' desta Portaria não se aplicam aos .Núcleos
Estaduais do Ministério da Saúde no Rio de Janeiroe cm São Pau-
lo.

Art. 8° Excluir do artigo 5° da PortariaIMS n° 267199 as
atividades relativas a finanças e contabilidade.

Art. 9" Revogar o artigo 6° da PTIMS-267/99, publicada no
DOU de 05.04.99; os subitens 1.3, 1:5 e .1.5.1; item 2e subitcns,
subitens 4.1, 4.4 e 4.4.1 da OS/CONJUNTA/MSIFUNASA-OII99,
publicada no Boletim de ServiçolMS de 16/04199; e as OS/CON-
JUNTAlMSIFU.NASA nOs02 e 03199, publicadas no Boletim. de Ser-
viçolMS de·09/07I99, no tocante às áreas dos Núcleos Estaduais do
Ministério da Saúde, e demais disposições em contrãrio.

Art. lO Ato conjunto. do Ordenador de Despesa do 'Fundo
Nacíonal de Saúde e do Diretor-Geral do Departamento de Admi-
nistração da FUNASA, disciplinarão as ações, critérios, parâmetros e
delegações neccssãríasã execução desta Portaria.

Art. II Esta Portaria entra em vigor na data de sua .pu-
blicação.

JOSÉ SERRA

(Of. EI. n' 24112(00)

RETIFICAÇÃO

AGÊNC.A NACIONAL DE VIGilÂNCIA SANITÁRIA

No anexo da Portaria n° 149, de 18 de maio de 2000, publicada no Diário Oficial da União nO,

96-E, de 19 de maio de 2000, Seção I, páginas 40 c 41, onde se lê: ....

Tabela de Remuneração

Perfil de Pontuarão Nível Padrão A - RS Padrão B - RS Padriio C - RS
Até 70 nontos Júnior 2.30000 2.53000 2.76000
De 71 a 100 nontos Pleno 3.00000 3.16000 3.-2000
~.lQLP.Qntos em diante Sênior 3.50000 4.15000 4.81645

leia-se: ....

Tabela de Remuncração

-,-
Padrão A - R~ Padriio B - R~ Padriio C -R~...!.'crfil de Pontuação Nível

Até 7!LRontos Júnior 2.30000 2.53000 2.76000
Acima 70 a 100 Rontos Pleno 3.000/Vl 3.16000 3.3:iO,OO
Acima de 100 nontos Sênior 3.50000 4.15000 4.81645

Diretoria de Medicamentos e Produtos

RESOLUÇÃO-RE 1'1' 4161 DE 19 DE MAIO DE 2000

O Diretor responsável pela Diretoria de Medicamentos e Produtos no uso da atribuição que lbe

confere os § 1° c 3° do Art, 95 do Regimento Interno aprovado pela Resolução n° I, de 26 de abril de

1999, considerando a alínea "a" do inciso II do citado artigo-c o art. 4J, incisoI do mesmo Regimento,

e tendo em vista O art, 15, da Lei n° 6.360 de 23 de setembro de 1976, resolve:

Art, ID Indeferir as petições dos produtos Saneantes Domissanitários,

Art. 2° Esta Resolução cntrará cm vigor na data de sua publicação.

LUIZFELlPE MOREIRA L1l\;fA" , •
1.' •
~ , • I _ l· ~ I .

,,'

NOII!: DA l!XPRBSA
NOIIEDO PRODU.

COMPLDCEIITODO NOIIE
APRESE!lTACAODO PRODUTO
CLASS/CAT DÉSCIUCAO
ASSmrro DISCIlICAO

MOTIVO DISCIlICAO

BAYBJt S/A'

IlActlIIDr PO
****************.***

ANEXO

AUTORIZACAO/CADASTRO

. NOIII. DO PROCESSO HUM. DI REGISTRO
VBNCDIEIlTO

VALIDADE

3.000<&3-"

3599~.009089/78- 3.00"3.0013.001'-"
09/3000

13' IlESBS
SACO ;100 O
3307031 RATICIDA p/ ENTIDADBS ESPÉCIALIZADAS
33" RrlALIDACAO DE REGISTRO
01 EM DESACORDOéoM A LBoISLACAO VIGEIITB,

IlActlIIIH: .PO
35991.00'08'/78- 3.00"3.0013.003-3

09/3POO
3"IUSU

0,75 p/p PO ex 1 KG
3207031 RATICIDA,P/ EMTÍDADIs B8PBCIALIZADAB
33. RrlALIDACAO DB .REGI8TaO
01 EM DUACORDOcc. A LllGI8LACAO VIGDmi:

~599i.009089/78- 3.Ó0<&3.00l3.003-0
09/3000

1~ IlESJ:S

IlActlIIIJI PO
.**~****••***.*****.
PIBROLATA 5 !tO
33070;11 RATICIDA.p/ E!IT:rDADESUPBCIAL~ZADJis
33" REVALIDACAODE .~ISTRO
01 EM DESACORDOC9M A LllGISLACAO VIGEIITB

IlActlIIIN PO
25991.00'089/78-

BARRICAS 1 ltG coIi: 10.BACÓS .DJ:UO G CADA.
3307021.RATICIDA ,pj ENTIDADES ESPBÇIALIZADAS
33" REVALIDACAO,DB REGISTRO

. 01.'DI·DJ:SÀCORDO CoM À r.BoISLACAó_VíGBll'rB
• ••..1 .•.' • , _ • I \

3.00<&3.0013.00"-'
09/3000
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